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PflEfflIUJUl MmUCIPDL DE BDRRI DE SAO fRftNCISCO 
Estado do Espirita Santo 

-Autoriza a cobrança de taxa pela execuçao de servjços ' 

com maquinário municipal, cria o Fundo Municjpal de 

Transportes, dispõe sobre o Fundo e dá outras providên-

e ias . 

O Prefeito Municipal de Barra de São Fran -

cisco, Estado do Espirita Santo, 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DECRETOU E 

ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO I 

Q~-~!!'.!'.Q~ r z~çEQ_~~~~-co~~~~A D~_!~!_~_E~l~~-~XEQ!!ÇEQ-º~ 

~~g_yr_çºª-ºº~-!-1~9!!!~ ÁR!Q_!'1!!~l e r~~~ 

§!'.Ç~O I 
Q!§~QSIÇQ~~Q!'.~~!§ 

Art. 1º - Esta Lei regulamenta o artigo 93 da Lei Org~-

r 1 ~ ~ tj de) f·1tJn j e i p j o, ob j e t t vando sua me lhot"' e omr)reensãc) e e.xec11ç ão. 

Art. 2º - Poderão ser executados, para particulares, d~ 

! r"> e:,> 1rTri.Lé)rio do Municlpio, os seguintes serviços com maquinas' 

'""-''':\1:<>1't·~> ela fllrefei tura: 

l - serviços de terraplanagem em geral; 

T T - r··r't'paro de terreno par'a seu uso como terre:i r'o ele 

rr _[ - ri.i velarnento e preparo de terreno para qualquer ' 

, '", 111· 1·.1nc:> L1·11ç8.o, na área urbana ou rural; 

IV - construção e limpeza de carreadores ou estradas' 

.,,, 111·'· ! v:Hnente partj culares, nas propriedades rurais do Municipio; 

V - construção de peixeiros, 
, 

represas de agua ou ser 

,, , .,.,:; li(' ri;'ag,,gr:;rn e cie drenagem de terrenos alagados; 
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V1 - demais serviços de máquina, na zona rural ou ur-

1,:ifi.'t, q110 possurn ser cxccut8dos com trator, retroescavadeira, moto

n iv1·L1dnrr1 (patrol) e pá carregadeira pertencentes à Prefe:itura Mu-

Jí i (' i p ;i l . 

Art. Jº - Os serviços tratados no artigo 2º somente se

r;:"' executados se não houver prejuizo para os serviços que devem 

::::•·r· prcst::icios pelo Prefeitura Municipal com suas máquinas e operad~ 

Art. 4º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a 

,,,.,::r·:1" ur1i::1 taxa ou remuneração pela execução de serviços com suas ' 

!11 i n;i~ f' operadores, a qual será cobrada pelo tempo efettvamen t:e' 

· 1 "' "'W! :i execrn;ao, nos termos desta Lei . 

Par~_gra fo lJnj co - O valor da taxél a ser cobrada serr1 fi 

:-:·,,~rl f)CJr' (k:creto do Prefeito Municipal per:Lod icamente, preferente -

n11·n~e a r';:ida ~-lO(trjnta) dias, por proposta de uma Comissão integra

"' 1 r1eJo:; ;:;ecretários Extraordinário de Compras, Almoxarifado e Patr1:_ 

r ,~,r, i o(~)í<CAP), de Interior e 'I'ransportes e ele Agricultura, a qua1 

:;lb n. prcsidêncja do primeiro, avaliará os custos da Prefeitura e ' 

r. l F1htir'ar·a uma planilha destinada a subsidiar a fixação dos valores' 

1h t,axa, pelo Prefeito Municipal. 

-ª~Ç~O II 

_Q~_!!!ºn2E!:!ç_IA_, _Q~_!iÃO _!~CIDÊNCIA F. r~~ IS~NÇÃO _Q{\._1~~~ 

Art. r=>ll - Haverá a incidência da taxa autorizada por 
• 

J,,,; "fll l(ld()~:; ns E->cr·viços clencados no artj_~~o 2<2 . 

Art. G~ - Não haverá a incid~ncia da taxa criada por es 

: ,1. 1 

~ 

l - pé1 r'a n execuçao de servi \~Os de estradas parti ci 1 l~ 

,., n11r· twrH·f'iciem outras propriedades rurais que não sejam a bcne-

II - ciuando se verificar que os serviços beneficiarão 
~ 

:1 ('. \;:~ 1 :1'. ~(Lide~ unde se :~~ i ttJa o objeto de s11a execuçao . 

Art. 70 - Serão isentos da cobrança da taxa por propos-
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:; ,:,, :~(·erct.::irio M1micipal de Transportes e decisão escrita do Pre-

1'•·itn Muni1:jp;::i,l: 

T - os proprjetários ou poE>suidores de até 20 ha. (hoc 

t ;·\r·r_~'::>) (j(' terras, pa.ra. os serviços a serem realizados em proprj_eda-

r:P"-~ r·urais do Município; 

II - os propriet~rios ou possuidores de imóveis na zo 

n:i ~ir~\J:rn;:i cuja renda familiar seja inferior a três salários mínimos, 

r1;·1rn :o;ervj ços a serem executados em imóveis urbanos; 

III - as pessoas físicas e jurídicas que estão isentas 

1 ·11 ini1rnr::s no imposto IJredial e territorial urbano(IPTU), obedecidos 

:i" r'< 1r1rl i r,-1,Íes fixéldas no decreto do Prefej to Municipal que regulame~ 

• : • : ·: 1 e' a '.-: s 1 tn to ; 

I 1/ - ou !Tas pessoas f is i cas e ju ridic as que, por sua 
·-

(' r 1; 11J ir,~ (j () fisica, patrimonial e/ou financeira, forem julgadas merec~ 

clnr::;~-; dr1 i sençao por despacho fundamentado do Prefeito Municipal . 

Art. 8º - Terão taxa diferenciada, apenas objetivando ' 

:::tLi~;fa;.-·,cr· os cu~otos da Prefeitura Municipal: 

I - os proprietários e possuidores rurais que -nao 

pr·r:·r::ncrl.'cim os requisitos do inciso I, do artigo 7º, mas que tenham ' 

d·" 20(vinte) a30(trinta) ha.(hectares) de terras, para os serviços' 

~ SPrem realizados em propriedades rurais do Municipio; 

II - os propriet~rios ou possuidores de imóveis na zo 

na urhm1:i, cuja rendrt :familiar seja super] or a três salários mÍnimm, 

mns n~o superior a dez salários mlnimos, para serviços a serem exe-
• 

' c11 t.:HJu;; cm i rnov(~ is urbanos; 

111 - as pessoas físicas e jurídicas que estao isentas 

n11 i rn1J1H~ é-: ;;io Imposto Predial e Terri to ri a1 Urbano, segundo o CÓd i go 

T r· i hu 1:[1 t' i o Municipal, mas que não preencherem as cond içÕes serem fi 

:< ·icl:i "' no ele ereto de que trata o inciso III do artigo anterior; 

IV - outras pessoas físicas e jurídicas, que, por sua 

, , r1cl i (;;1r, f'isjca, p8.Lrimonial e/ou financeira, forem julgadas merec~ 

r'.-.r·~1:; cl;1 tnxa djferenciada por decisão fundamentada do Prefeito Mu-
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Art. 9º - As concessões de isenç~o ou de taxa difercnci 

::1·r·;;n p11hl íc0da:c;, 8inda que por extrato, em obediência ao pr:incipLo 

Art. 10 - O Prefeito Municipal nomeara uma Comissão pa

r·r: t~x:rnH': de todas as si tuaçÕes definidas nesta Seção, a qual terá: 

J - os Secret~rios da SECAP, Agricultura e Interior' 

1 ' T r;111 ~;por t.0s, como representantes do Poder Executivo Municipal; 

II - um representante do Sindicato Rural Patronal por 

«11· indicado; 

III - um representante do Sindicato dos Trabalhadores' 

r<11rai::.;, por ele indicado; 

IV - um representante das Associações de Moradores do 

:iunicLpio, por elas Lndicado; 

V - um representante da Associação Comercial do Muni 

~ipio, por ela indicado; 

VI - dois representantes da C~mara Municipal, por ela· 

indicado; 

VII - quatro pessoas escolhidas livremente pelo Prefei 

to Municjpal . 

Art. 11 - A Comiss~o de que trata o artigo anterior te

ra por objetivo examinar os procedimentos de cobrança, isenção ou ' 

n:.~n inc itl;:nc ia da taxa insti tuÍda por esta Lei, com a final idade de 

\'tTific:tr' et ~3UBJ correção e de sugerir ao Prefeito Mun1cjpal medidas 

'\tw vú;<'íll o melhor cumprimento desta Lei e a melhor ap] icação socLm 

Par~grafo Único - O exercício da funç~o de membro da Co 

iss8o s0ra gratuito, constituindo serviço p~blico relevante a fav~ 

<l r.~ 11 n i ,~ i pi o . 

CAPÍTULO II 

!2~ __ .!!~§!TE!J~~Ç~Q_!?.O FUNDO MUNICIPAL DE TRAJ'!§~Q!!J:~-~ 

SEÇÃO_! 

DOS OBJETIVOS DO FUNDO 
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Art. 12 - Fica instituido o Fundo Municipal de Transpor-

1.Ps quA i:em por objetivo dar cumprimento do artigo 93 da Lei Ofg~ni

c~. incl1Jsive o de criar melhores condiç~es para uso mais racional ' 

do m:Jqu i n<1 r:i o municipal e de gerência dos recursos destinadas ao de-

s0nvolvimento dos transportes e agricultura do Município, na sua 

1'('8 de execução de serviços com máquinas municipais . 

, 
a-

Art. 13 - Os recursos destinados ao Fundo Municipal de ' 

'l'r:rn~-:;portes serão aplicados da seguinte maneira: 

I - metade dele na constituição de uma poupança dest! 

11.ul:1 :; f'11Lura aquisi(;ão de maquinário para compor a frota do Iv'Junici

;.i(1, S<1r~1mcio necessidades apuradas pelo Poder Executivo Municipal; 

II - a outra metade nas despesas de manutenção e cust~ 

, ,J,. n:.i<111inario da Prefeitura Municipal, corno aquisição ele peças e 

, ;:1;r>:1n1·,'t1Los e compra de combustíveis em geral, dentre outras despe-

SE~º_!_! 

QA AQ~]N_!STRAÇÃº-º.Q_F~~Qº 

SUBSEÇÃO I 

DA SUBORDINAÇÃO-ºO FU~º 

Art. 14 - O Fundo Municipal de Transportes ficará subor

dinado diretamente ao Secretário Municipal de Interior e Transporte& 

Art. 15 - São atribuições do Secretário Municipal de Trélm 

T - ~0rir o Fundo Municipal de Transportes e estabel~ 

< "t' po l i l. i e t=i de ap l i ~ação dos recursos em conjunto com a Comi s:3f:lo 

II - acompanhar, avaliar e decidir sobre a realizaç~o' 
,, 

c!;1~; ;ir;o('~; previstas no Plano Municipal de Transportes e Agricultura; 

III - submeter ~ Comiss~o criada nesta Lei o plano de 
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em consonancia com o Plano Municjpnl de 

'l'r·:111:-::pnr·t:es e Af~ricu l tura e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

IV - ::;uhrne t-.e r à Comissão e ri ada nesta Lei as demons -

1 ~·:H;·,ir·~:; rnen::;ai s de recej_ tas e despesas do Fundo; 

V - encaminhar a Contabilidade geral do Município as 

,;,"'!C>11str·;1ç·oes mensais no inc:i.so anterior; 

VI - subdelegar compet~ncia aos responsaveis pelos es 

< :1t;,, l ec~ i rnen tos pres taçao de serviços de transportes que integram a 

!'··il(· !llunicipal; 

VTI - assinar cheques com o respons~vel pela Tesourar~, 

VI1I - ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FLn 

': 
A , 

IX - firmar convenios e contratos, inclusive de empr~ 
~ 

l~i !'loé; _iu11 Lamente com o Prefe:i to, referentes a recursos que serao ad 

:·;:r1i;:;i·.r·:1clo~·; pelo Fundo . 

§!I~§~Ç~Q_!II 

º~QQQRD~~~Ç~Q_Q.Q_!!I~ºº 
-· 

Art. 16 - t criada uma funç~o gratificada de Coordena -

~or do Fundo de Transportes, com refer~ncia FG-2, atribuível exclu~ 

v~mcnte a servidor da Prefeitura Municipal. 

Art. 17 - s;o atribuiç;es do coordenador do Fundo: 

~ - preparar as demonstraç;es mensais das receitas e 

cU·~;pc:-;D:; a serem erwnminhndas ao Secretário Municipal de Interior e 

' -II - manter os controles necessarios a execuçao orça-

m0ntaria do Fundo rPferentes a empenhos liquidação e pagamento das' 

cJ,,:,~pe;:;r·1;c; e aos recebimentos das receitas do Fundo; 

IIT - manter, em coordenação com o setor de patrimônio 

::: í'rPJ'ci tura Municipal, os controles necessários sobre os bens ~ 

:' i 1ri•ir1 i ~1 i :; com e arga ao Fundo; 

IV - encaminhar à contabiUdade geral do Municipio: 
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a) mensalmente, as demonstraç~es de receitas e despesas; 

h) nnua1mcnte, o inventário dos bens móveis e imÓ,;eis e 

,, !1;·1l"1n(;o w~ral do Fundo; 

V - firmar, com o responsável pelos c0n t roles elo. exe

,, 1r:i:o nr'r;nrnentária, as demonstrações mencionadas anteriormente; 

VI - µreparar os relat6rios de acompanhamento da reali 

.-.~)(;;}n cl::1~J a.çÕes de SélL1de para serem submetidos ao Secretário P~unici-

:1:1 i ele' Interior e Transportes; 

VII - providenciar, junto a contabilidade geral do Mun! 

{, i pi(-), ;1~·~ demon2~ t ra\;Ões que indiquem a si tu ação econÔmi_ co-fi nane eira 

1~:· ra 1 cio Fundo Muni e L pal de Transportes; 

VIII - apresentar, ao Secretário Municipal de Interior e 

'i'r·an:--;pcrtes a analise e a avaliação da situação econômico-financeira 

( :') F'ur1clo Municipal de Transportes detectada nas demons traçÕes menc io 

IX - manter os controles necessários sobre conv~nios 1
-

ou contratos de prestaç~o de serviços pelo setor privado e dos em

pr~stimos feitos para o Transporte; 

X - encaminhar mensalmente ao Secret~rio Municipal de 

Interior e Transportes, relat6rio de acompanhamento e avaliaç~o da ' 

produç~o de serviços prestados pelas m~quinas e operadores da Prefei 

tut·a Municipal . 

~~ÇÃO _ _!II 
• DOS RECURSOS DO FUNDO DE TRANSPORTES 

SUBS~Ç~º_.! 

nos RECURSOS FINANCETROS 

Art. 1H - S~o receitas do Fundo: 

I - us transfer~ncias oriundas do orçamento do Munici 

:!•<1, éi11\1lrizodas por Lei Municipal; 

11 os rendi.mentas e os juros provenientes de aplica-

, "' fin:incejros; 
~ 

IJT - o produto de convenios firmados com outras entida 
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e](~~; rinanci0doras; 

IV - o produto de arrecadaç~o da taxa instituicla por 

"::;Ui fpi, bem como parcelas de arrecadação de outras taxas Ji:i. ins-

1. ! L u i d a::; e d a que l as que o M u n i e Í p i o vi e r a c ri ar ; 

V - as parcelas do produto da arrecadação de outras 

receitas proprias oriundas das atividades econômicas, de prestação 

cl0 ~;Prviços e de outras transferências que o Município tenha direi 

l.n il rcc ebe r por força da Lei e de Convênios no setor; 

VT - doações em espécie feitas diretamente para este 

-§ 12 - As receitas descritas neste artigo serao depos! 

1 :11!:;~; 11!n·i gatoriarwmte em conta especial a ser aberta e mantida r::m 

,,,_~··ric;j:1 dt-; estabelt~cimento oficial de crédito . 

§ 2º - A aplicação de natureza financeira dependerá: 

I - da existência de disponibilidade em funç~o do 

-cumpri_rnen to de programaçao; 

II - de prévia aprovaç~o do Secret~rio Municipal de 

Interior e Transportes . 

SUBSEÇÃO II 

DOS ATIVOS DO FUNDO 

Art. 19 - Constituem ativos do Fundo Municipal de Trarn 

• I - disponibilidade monet~ria em bancos ou em caixa 

e .':J>! 'C i :;_ '. nrürnd~ls das recc i tas especificadas; 

TT - direitos que porventura vier a constituir; 

LTT - bens mbveis e imbveis que forem rlestinados ao 

:::.":t(·r11:1 rle Transporte do Municipio; 

IV - bens móveis e imóveis doados, com ou sem ;nus 

, : • • : : \. ; ; , : 1 d os a o s i ~~ t, em a d e transporte ; 

V - bens móveis e imóveis destinados a administra -

c;~n rln :~i_stema ele transporte do MunicÍpj_o . 
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§Q~§~Ç~Q_!!! 
DOS PASSIVOS DO FUNDO 

Art. 20 - Constituem passivos do Fundo Municipal de 

Tr(~n:--oportes as obrí.gaçÕes de qualquer natureza que pol'.'ventura o Mu 

i1icipin venha a assumir para a manutenç~o e funcionamento do siste 

~n Muni~ipal de Transportes . 

§~Ç~O I~ 
DO ORÇAMEN'fü E DA CONTABILIDADE DO FUNDO DE TRANSPORTES 
--·----------.!l-·-----------------------------------·---------

~!!~~~Ç~Q_! 
DO_Q!!ÇAME!!!Q 

Art. 21 - O orçamento do Fundo Municipal de Transportffi 
, , 

·vid1'~v:iaru as políticas e o programa de trabalhos governamentais, 

,,1)~;('r'v:1rJns o Pla.no Plurianual e a Lei das Diretrizes Orçament:Jrias 

r os princípios da universalidade e do equilibrio . 

§ 1º - O orçamento do Fundo Municipal de Transportes ' 

Lnl~cr:;r:ir(1 o orçamento do Municlpio, em obediência ao principio da 

unidade . 

§ 2º - O orçamento do Fundo Municipal de Transportes ' 

ohservara, na sua elaboraç~o e na sua execuç~o, os padrões e normffi 

estabelecidas na legislaç~o pertinente. 

~~~SEÇÃO_II 
• DA CONTABILIDADE 

Art. 22 - A contabilidade do Fundo Municipal de Trans

pnrtes tem por objr:tivo evidenciar a situação financeira, patrimo-

11 i :1 l e orc;amentr1ria do Sistema Municipal de 'Transporte, observados 

r)s padr~es e normas estabelecidas na legislaç~o pertinente . 

Art. 23 - A contabilidade ser~ organizada de forma a 

f''c:nnl ti r' o exercicio das suas funções de controle prévio, concomi-

1.:111tc 1~ subsequente e de informar, inclusive de apropriar e apurar 

cu E', tn~c:; dos servtços e consequentemente, de concretizar os resulta-

do:=; obtidos . 
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Art. 2~ - A escrituração contábil será feita pelo, m~to 

§ 1º - A contabilidade emitirá relatórios mensais de ' 

'. T 1 , : : t,; 1 () , i n e 1 tJ s 5 v e cl os eu s tos d C) s servi. ç CJ s . 

§ 2º - Fntende-se por relatórios de gest~o os balance

L,·:; rncnsc:iis da receita e da despesa do Fundo Municipal de Trans -

wJrt~:-:: e· demais demon s traçÕes exigi das pe 1 a Administração e pe 1 a Le 

§ 3º - As demonstrações e os relatórios produzidos pa~ 

~-: :1 r ·;~o '' i n te g r ar a e o n ta b i 1 i d a d e g e r a 1 d o Muni c i pi o . 

§~Ç~Q~ 
Q~~XEQ2Ç~Q_Q!!ÇAME~TÀR!~_QQ FU~QQ 

§UBSEÇÃO ! 
DA DESPESA 

Art. 25 - Nenhuma despesa ser~ realizada sem a necessá · 

ria autorização orçamentária . 

Parágrafo Único - Para os casos de insufici~ncias e o

mi ssoes orçamentárias poderão ser utilizados os créditos adicionais 

suplementares e especiais, autorizados por Lei e abertos por Decre 

to do Executivo. 

Art. 26 - A despesa do Fundo Municipal de Transportes' 

s~ra feita de acordo com plano aprovado pela Comissão instituida I 

por e31;1 Lei, ~bedecidos os preceitos do artigo 13 desta Lei . 

§2~~~~.Q_II 
DA RECEITA 

Art. 27 - A execuç~o orçamentária das receitas se pro

''t'~;:;:!r:t at:raves da obtenção do seu produto nas fontes determjnadas 

Art. 28 - O Fundo Municipal de Transportes ter~ vig~n-

i _" ! n .i J .i i n i ta d a . 
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ª~ÇÃO V_! 

~!SPOSIÇQ~S FINAIª~º~R~º FU~~º 

Art. 29 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

abrir, no corrente exercício financeiro, cr~dito especial de at~ 

Cr$ 10.000.000,00(dez milh~es de cruzeiros) destinados ~s despesas' 

dP implAntaç~o do Fundo Municipal de Transportes, o qual ter~ a se

r'.uintr' .:::i_plicação: 

l .J: ()0 ~->ECRETAílIA MUNICIPAL DE INTEHIOR E TRANSPORTES 

lJ:lJ S0cretaria Municipal de Interior e Transportes 

lh Transportes 

u.-'1 /\rlrnini stração Geral 

.-'.119 fmplantaç8o elo Fundo Municipal de Transportes 

3200 Transfer~ncias correntes 

J21~ Contribuiç~o ao Fundo ................. Cr$ 10.000.000,00 . 

Art. 30 - Os recursos necessários para a satisfaç~o dat 

despesas tratadas nos artigos anteriores advir~o do cancelamento de 

igual quantia das seguintes dotações orçamentárias: 

13:00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR E TRANSPORTES 

13:13 Secretaria Municipal de Interior e Transportes 

JF) Transportes 

07 Administração 

021 Administraç~o Geral 

é~.Hl rnan11tenç80 de atividades do gabinete do secretário 

:n :lO :;erv:! ços de Lerceiros e encargos 

il ll li··mLmerfH~ao de serviços Pessoais ...... Cr$ 10.000.000,00. 

CAPÍTULO III 

Art. 31 - O Prefeito Municipal poder~ baixar decreto re 

!'.' ~ '. ,-,n11·r1 '1.ando esta Lei, parei al ou totalmente, para sua melhor execu 
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Art. 32 - A Comiss~o criada por esta Lei se reunira no 
' 

r·r·;1'./J) rn:1ximo de trinta dias de sua posse 

10, Vire-Presidente e Secret~rio . 

para eJeger seu Presiden-

Art. 33 Esta Lei entrara em vigor na data de sua pu-

blicaçao, revogadas as disposiç~es em contr~rio . 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra de S~o Francis 

ro, Estado do Espirita santo, de março de 1993 . 

Prefeito Municipal 

• 


